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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 069/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.097.783,17.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 2.097.783,17, com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115416.169 – Melhoria Do Acesso E Qualidade Da Atenção Básica.
33909300 – Indenizações E Restituições (155).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    105.000,00

1030115206.148 – Prover E Assegurar A Assistência Básica De Saúde No Atendimento Ao Cidadão.
33903900 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica (4014).
Fonte de Recuso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00

1030515516.179 – Levantamento Do Índice De Aedes Aegypti, Visitas A Pontos Estratégicos, Realização Do LIRAa, Colocação De Larvicidas E Inseticidas, Borrifação Contra O Flebotomo.
33903000 – Material De Consumo (275).
Fonte de Recuso: 4190 Vigilância Em Saúde.
VALOR: ............................................................................................. R$      31.594,16

33903900 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica (277).
Fonte de Recuso: 4190 Vigilância Em Saúde.
VALOR: ............................................................................................. R$      32.000,00

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506138.056 – Manutenção Dos Serviços De Fornecimento De Água, Energia Elétrica, Telefone, Internet Da Rede Municipal De Ensino.
33903900 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica (362).
Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ............................................................................................. R$    272.539,01

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110342.871 – Pavimentação E Conservação Das Vias Públicas.
33903000 – Material de Consumo (571).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.431.650,00

25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0224425044.085 – Manutenção Do Cadúnico, Entrevistas, Atualização Do Cadastro, Averiguação De Irregularidades, Bloqueios E Desbloqueios De Benefícios, Execução Bimestral Da Frequência Escolar Dos Alunos Beneficiários.
33904000 – Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação (4221).
Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ............................................................................................. R$      25.000,00

0824425094.090 – Acolhida, Entrevista Familiar, Visita Domiciliar, Orientação E Encaminhamento, Palestras, Oficinas De Convívio Acompanhamento Familiar, Campanhas Socioeducativas, Mobilização E Fortalecimento De Redes Sociais De Apoio.
33903900 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica (683).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ............................................................................................. R$      50.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115416.169 – Melhoria Do Acesso E Qualidade Da Atenção Básica.
33904000 – Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação (4201).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    105.000,00

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110302.865 – Manutenção Das Atividades Da SEMIUR.
33901400 – Diárias Civil (548).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00

33903000 – Material de Consumo (549).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00

33903300 – Passagens E Despesas Com Locomoção (550).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00

44905200 – Equipamentos E Material Permanente (557).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      16.100,00

1545110332.868 – Manutenção Do Parque De Máquinas Municipal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (565).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    300.000,00

1545110332.869 – Aquisição De Maquinários E Equipamentos Para O Parque De Máquinas Municipal.
44905200 – Equipamentos E Material Permanente (569).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    441.550,00

1545110362.873 – Ampliação E Manutenção Da Rede Pluvial Do Município.
44905100 – Obras e Instalações (578).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    600.000,00

1545110382.875 – Gerenciamento Integrado De Resíduos Sólidos E Limpeza Urbana.
33903000 – Material De Consumo (3974).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$      40.000,00 25.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
0224425044.085 – Manutenção Do Cadúnico, Entrevistas, Atualização Do Cadastro, Averiguação De Irregularidades, Bloqueios E Desbloqueios De Benefícios, Execução Bimestral Da Frequência Escolar Dos Alunos Beneficiários
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (664)

Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD

VALOR: ............................................................................................. R$      25.000,00

0824425094.090 – Acolhida, Entrevista Familiar, Visita Domiciliar, Orientação E Encaminhamento, Palestras, Oficinas De Convívio Acompanhamento Familiar, Campanhas Socioeducativas, Mobilização E Fortalecimento De Redes Sociais De Apoio.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (678).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ............................................................................................. R$      45.000,00

33903500 – Serviços De Consultoria (681).
Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00

Aporte financeiro vinculado ao Programa CUSTEIO Atenção Básica (4500), repassado a contas corrente n.º 6240635, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00

Aporte financeiro vinculado ao Programa Vigilância em Saúde (4190), repassado a contas corrente n.º 33501-4, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: ............................................................................................. R$      63.594,16

Superávit financeiro vinculado ao Programa Salário Educação (1034), repassado as contas correntes n.ºs 19994-x, Agência 0450 Banco do Brasil e n.º 672001-2, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: ............................................................................................. R$    272.539,01

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 7 de agosto de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 069/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.097.783,17”.
A presente abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubricas:

a) do Fundo Municipal de Saúde:

a.1) na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (155), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, destinado ao ressarcimento à empresa DUETO (prestação de serviços de tecnologia de informação no período de transição de contrato);
a.2) na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4014), Fonte de Recurso: 4500 Custeio Atenção Básica, decorrente do aporte financeiro de incremento temporário do PAB (Piso da Atenção Básica); e
a.3) na Categoria Econômica de Material de Consumo (275) e Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (277), Fonte de Recurso: 4190 Vigilância em Saúde, decorrente do aporte financeiro do Programa Dengue Verão para ações de prevenção.
b) da Secretaria Municipal de Educação, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (362), Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação, para atender despesas dos serviços de energia elétrica, água e esgoto.
c) da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Categoria Econômica de Material de Consumo (571), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de material para continuidade dos serviços de escavação e compactação de base e sub base em ruas que receberão camada asfáltica.
d) do Fundo Municipal de Assistência Social:
d.1) na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4221), Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD, destinados ao pagamento de despesas de locação de máquina fotocopiadora; e

d.2) na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (683), Fonte de Recurso 1133 BL PSB FNAS, para manutenção dos serviços de terceiros de proteção social básica CRAS I, II e III.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres e vinculados; do aporte financeiro vinculado ao Programa CUSTEIO Atenção Básica (4500), repassado a contas corrente n.º 6240635, Agência 2844 Caixa Econômica Federal e do aporte financeiro vinculado ao Programa Vigilância em Saúde (4190), repassado a contas corrente n.º 33501-4, Agência 2844 Caixa Econômica Federal; e, do superávit financeiro vinculado ao Programa Salário Educação (1034), repassado as contas correntes n.ºs 19994-x, Agência 0450 Banco do Brasil e n.º 672001-2, Agência 2844 Caixa Econômica Federal.
Seguem, em anexo, Atas dos respectivos Conselhos e demais comprovantes para melhor análise.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratar de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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